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Ata Reunião ordinária do Conselho Fiscal 

 
 
DATA: 23 de maio de 2025 INÍCIO: 08h30min – TÉRMINO: 12:00 horas 

LOCAL: Sede do Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré – sito a Avenida 

Luis Frutuoso, nº 204 – Vila Santana – Sumaré/SP. 

 
Conselheiros Fiscais: 

Gustavo de Marchi 

Jussimara Jane Robim Saurin 

Ênio Lopes M. dos Santos 

 
Pautas: 

1- Análise das Contribuições Previdenciárias Mês 01/2025 PMS 9102/2025. 

2- Análise dos Parcelamentos Previdenciários PMS 64/2018, PMS 13216/2020, 

PMS 28736/2019 e PMS 35333/2024 

3- Análise da Folha de Pagamento Mês 02/2025 PMS 6418/2025. 

4- Análise dos Relatórios Contábeis Mês 02/2025 PMS 9106/2025; 

5- Examinamos as documentações da Ata do comitê de investimentos. 

6- Examinamos as Documentações e Movimentações Financeiras PMS 9106/2025, 

Base de Cálculo para Contribuição Previdenciária PMS 9102/2025, Folha de 

Pagamento PMS 6418/2025, para realização do Parecer referente ao Mês 02; 
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1- Analisamos as Contribuições Previdenciárias: 

 Competência janeiro/2025, vencidas em 20/02/2025 - verificamos no Mês 01/2025 

PMS 9102/2025 e Movimentações Financeiras PMS 9106/2025, que as 

Contribuições dos segurados e o repasse da parte patronal não foram feitos em 

sua totalidade, sendo assim, recomendamos que sejam feitas as cobranças dos 

valores não repassados, com os devidos acréscimos legais de juros e multa.  

 

 

 

Informamos que houve um estorno no valor de R$ 3790,63 no dia 27/02/2025, referente 

ao valor pago a maior no repasse dos segurados no 13º salário. 

 

 

 

 As Contribuições Previdenciárias da Câmara Municipal, competência 

janeiro/2025, vencidas em 20/02/2025, verificamos que foram repassadas, 

conforme quadro abaixo: 

 

 

 
2- Observamos no PMS 64/2018 o recebimento da 87ª parcela dos acordos de 

parcelamento (Patronal e Segurado), conforme tabela abaixo: 
 

 

 

Mês

Base 

Previdenciaria 

Prefeitura

Retido

 14% (devido)

Retido

 Recebido

Retido a receber 

(Retido devido - 

Retido Recebido)

Juros e 

Multas

Data

Pagamento

Patronal 22,15% 

(Devido)

Patronal 

Recebido

Patronal a Receber 

(Patronal Devido - 

Patronal Recebido)

Data

Pagamento
Vencimento

jan/25 19.726.166,81R$     2.761.663,35R$     2.701.980,07R$     59.683,28R$          20/02/2025 4.369.345,95R$     4.280.506,45R$     88.839,50R$              20/02/2025 20/02/2025

Mês

Base 

Previdenciaria 

Prefeitura

Retido

 14% (devido)

Retido

 Recebido

Retido a receber 

(Retido devido - 

Retido Recebido)

Juros e 

Multas

Data

Pagamento

Patronal 22,15% 

(Devido)

Patronal 

Recebido

Patronal a Receber 

(Patronal Devido - 

Patronal Recebido)

Data

Pagamento
Vencimento

1.248.194,83R$     20/12/2024 2.296.358,00R$     20/01/2025 20/01/2025

1.455.032,38R$     30/12/2024 1.974.902,13R$     20/12/2024 20/01/2025

3.790,63-R$             27/02/2025

2.699.666,53R$     19.283.332,38R$     13º/2024 229,95R$                
2,01-R$                         4.271.258,12R$     

Mês

Base 

Previdenciaria 

Câmara

Retido 14% 

(devido) 
Retido

 Recebido

Retido a receber 

(Retido devido - 

Retido Recebido)

Data

Pagamento

Patronal 

22,15% 

(devido)

Patronal 

Recebido

Patronal a Receber 

(Patronal Devido - 

Patronal Recebido)

Data

Pagamento
vencimento

jan/25 529.411,93R$       74.117,67R$       74.117,74R$         0,07-R$                         10/02/2025 117.264,74R$      117.264,67R$      0,07R$                         10/02/2025 20/02/2025

PMS Valor VENCIMENTO PAGO EM

2044/2017 23.100,48R$          20/02/2025 20/02/2025

2045/2017 29.241,46R$          20/02/2025 20/02/2025

2046/2017 19.753,42R$          20/02/2025 20/02/2025

2051/2017 181.438,00R$        20/02/2025 20/02/2025

2052/2017 1.412.311,33R$    20/02/2025 20/02/2025

2053/2017 48.641,87R$          20/02/2025 20/02/2025

TOTAL 1.714.486,56R$    

87ª - PARCELA
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PMS 13216/2020 o recebimento da 50ª parcela, trata do acordo de parcelamento 

dos valores suspensos do Parcelamento e das Contribuições Patronais, conforme 

termo de parcelamento nº. 0020/2021 e 0021/2021.  

 

 

 
PMS 28736/19 o recebimento da 37ª parcela, trata de acordo de parcelamento 

Nº25/2022 – Afastados sem vencimentos.  

 

 

 
PMS 35333/2024 o recebimento da 3ª parcela, trata de acordo de parcelamento 
nº 498/2024 – Contribuição Patronal. 

 

 
 

Vale ressaltar que as parcelas de todos os acordos de parcelamento 

repassadas nesse mês, não tiveram atualização monetária, sendo repassado o 

mesmo valor do mês anterior. Recomendamos que se faça a devida atualização e 

cobrança dessa diferença com os devidos acréscimos legais de juros e multa sobre esse 

valor. 

 
 

3- Analisando a Folha de Pagamento PMS 6418/2025 e Relatórios PMS 9106/2025, 

verificamos que totalizou no mês 02/2025 R$ 3.062.928,78 e o, sendo que este 

valor se refere aos pagamentos de benefícios dos aposentados e pensionistas. 

 

4- Análise dos Relatórios Contábeis Mês 02/2025 PMS 9106/2025 e a 

documentação e os valores apresentados estavam em conformidade. 

PMS Valor VENCIMENTO PAGO EM

0020/2021 557.094,74R$      25/02/2025 25/02/2025

0021/2021 348.717,09R$      25/02/2025 25/02/2025

TOTAL 905.811,83R$      

50ª PARCELA

Parcela Valor Pago em Vencimento

37/60 169.524,87R$   25/02/2025 25/02/2025

Acordo  CADPREV 25/2022 - PMS 28736/19

Parcela Valor Pago em Vencimento

03/60 223.039,79R$    25/02/2025 25/02/2025

Acordo  CADPREV 498/2024 - PMS 35333/2024
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5- Examinamos as documentações da Ata do comitê de investimento, no mês de 

fevereiro/2025 o rendimento das aplicações foi de R$ 2.973.422,98. 

 
 

6- Conclusão do Parecer de fevereiro de 2025, que será anexado no PMS 

9106/2025, para análise do Conselho Administrativo. 

 
Nada mais havendo eu, Ênio Lopes M. dos Santos, secretário “ad hoc” lavrei esta 

ata, que após lida, segue assinada por todos os membros deste Conselho. 
 
 

 
 
 
 
 Gustavo De Marchi                 Jussimara J. Robim Saurin        Ênio Lopes M. dos Santos 
        Presidente                                      Membro                                     Secretário                                     
                  


